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Estrutura da apresentação 

i. Histórico da Proteção Internacional de Direitos Humanos; 
ii. Obrigações dos Estados em relação a DDHH; 
iii. Austeridade e violações de direitos humanos no mundo; 
iv. Requisitos para implementação de políticas de austeridade; 
v. Recomendações para implementação de direitos humanos em 

tempos de crises econômicas e políticas de austeridade; 
vi. Propostas e considerações para o debate. 



(Inter)nacionalização dos Direitos Humanos 

i. Lutas Históricas – Do limite ao poder à obrigação de garantir 
direitos que são universais, indivisíveis e interdependentes; 
 



(Inter)nacionalização dos Direitos Humanos 
 

i. i 

ii. Criação da ONU e Carta de São Francisco (1945); 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

iii. Declaração Universal de Direitos Humanos (1948); 
iv. Pacto dos Direitos Civis e Políticos (1966); 
v. Pacto dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (1966); 
vi. Direitos fundamentais em ordenamentos jurídicos nacionais. 
Art. 170 (CF). A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre 

iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da 
justiça social; 

 
 



Obrigações dos Estados - Direitos Humanos 

i. Obrigações de respeitar, proteger e dar efetividade 
(facilitar e prover) DDHH dentro e fora de seus 
territórios; 

ii. Realização progressiva;  
iii. Proibição de retrocesso;  
iv. Obrigação de satisfazer o conteúdo mínimo; 
v. Mobilização máxima dos recursos disponíveis; 
vi. Proibição de discriminação; 
vii. Ajuda e cooperação internacional 



 
 
 
 
 
 
 

Austeridade e violações de Direitos 
Humanos no mundo 



 
 
 
 
 
 
 

Austeridade e 
violações de 
Direitos 
i. Causas: o resgate, 
com recursos públicos, 
do mercado financeiro 
(estimados em 4,5 
bilhões de euros entre 
2008 e 2011, 37% do 
PIB da região) e 
redução da receita em 
razão da recessão e do 
desemprego 
 



Austeridade e Violações de DDHH no Mundo 

ii. Tipologias: a) contração do orçamento público e, portanto, gastos sociais, 
b) medidas tributárias regressivas, c) reforma do mercado de trabalho e 
d) reforma estrutural dos regimes previdenciários; 

 
 
 
 
 
 
 



Austeridade e Violações de DDHH na Europa 

iii. Violações de Direitos: 
• Direito ao trabalho e à seguridade social; 
• Níveis históricos de desemprego: 2013- 12,1%  na zona do euro, 

desemprego afetava especialmente os jovens; 
• Fragilidade das negociações, precarização das relações de trabalho, 

demissões foram facilitadas e se prejudicou o reajuste salarial; 
• Na Estónia a proporção da população em pobreza extrema aumentou 

de 8,2% em 2007 para 11,7% em 2010; 
• Em 2011, a percentagem de pessoas em risco de pobreza ou exclusão 

social atingiu 24,2% na Europa; 
• A Espanha, por exemplo, reduziu  o orçamento da educação em 21,4% 

entre 2011 e 2012; 
• Os cortes atingiram especialmente grupos já em situação de 

vulnerablidade  
• “Parece existir uma conexão entre as medidas de austeridade e o 

aumento dos problemas de saúde mental, o abuso de drogas e os 
suicídios”; 

iv. As medidas decorrentes de políticas de austeridade não atingiram os 
seus objetivos 

 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 



 

Critérios – Sistema Internacional de Proteção de DDHH 

I – Interesse imperativo do Estado; 
 
Exposição de Motivos nº 00083/2016 MF MPDG, de 15 de junho de 2016: o objetivo da EC 
95 é reverter o “quadro de agudo desequilíbrio fiscal” do Governo Federal, o que leva à 
“perda de confiança dos agentes econômicos e as altas taxas de juros, que, por sua vez, 
deprimem os investimentos e comprometeram a capacidade de crescimento e geração de 
empregos da economia”. 
 

II -  Necessidade, temporariedade, razoabilidade e proporcionalidade; 
 
III –  Exaurimento de alternativas e medidas menos restritivas; 
 
“Os Estados  devem provar que as medidas de austeridade foram 
introduzidas após cuidadosa consideração de todas as outras alternativas 
menos restritivas, inclusive ajustes na política tributária” 
 
IV – Vedação de medidas que geram discriminação diretas ou indiretas;  
V – Proteção ao conteúdo mínimo essencial dos direitos, ou um nível 
mínimo de proteção social em todo o momento; 
VI – Consulta e participação dos grupos afetados; 



Recomendações 

I – Institucionalizar a transparência, o acesso à informação e à 
participação; 
II – Avaliar sistematicamente os efeitos da crise na igualdade e nos 
direitos humanos; 
III – Verificar sistematicamente o respeito aos direitos humanos 
nas políticas fiscais e orçamentárias;  



Recomendações 

IV – Garantir o direito ao trabalho decente; 
• Reforma trabalhista; 
• Menor variação salarial dos últimos 24 anos 
• Redução do acesso ao judiciário; 







Recomendações 

VII – Garantir que todos tenham acesso à justiça e mantenham o 
sistema de proteção dos direitos humanos; 

• Defensorias Públicas 

VIII – Envolver e apoiar uma sociedade civil ativa; 
IX – Regular o setor financeiro a favor dos direitos humanos; 



Propostas e Considerações para o debate 
 

 
 

 

 
 
 
 

. 

i. Quebra de pactos políticos e impacto na vida de milhões de 
pessoas; 

ii. Retrocessos de diferentes natureza; 

iii. Reforma da Constituição para violar direitos humanos; 

iv. Economia, Meio Ambiente e Direitos Humanos 

v. Anti-austeridade e revogação da EC 9: Contribuição do Consea 
a partir de uma abordagem de direitos humanos (reforço às 
lutas diretas) – cortes orçamentários e indicadores; 

vi. Visão mais completa do orçamento: quanto deixa de ser 
arrecadado? Quem é beneficiado com isso? Injustiça fiscal; 

vii. Papel da CPCE, CP5, CP6; 

viii. Esforços de órgãos de proteção de direitos humanos: 
Recomendação CNDH, ADI PFDC, iniciativas da sociedade civil 

ix. Ideologia – O que e como se inverte, justifica, naturaliza 
determinações culturais e históricas? 

 

 

 



https://www.youtube.com/watch?
v=WmD0DcPZOvk 


